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GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR ROBINHO 
 

INDICAÇÃO Nº. ______/2021/ GABV/ RM 

  
Indica ao Prefeito Municipal de Anchieta, Senhor 
Fabrício Petri, que, tão logo haja o repasse dos 
recursos previstos na Emenda Constitucional nº 
120/2022, Vossa Senhoria se digne a realizar o 
pagamento do novo Piso Salarial Nacional aos 
Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de 
Combate à Endemias. 

 

 O vereador Robson Mattos dos Santos, no uso de suas atribuições 

legais, conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno dessa Casa de Leis, 

INDICA ao Prefeito Municipal de Anchieta, Senhor Fabrício Petri, que, tão 

logo haja o repasse dos recursos previstos na Emenda Constitucional nº 

120/2022, Vossa Senhoria se digne a realizar o pagamento do novo Piso Salarial 

Nacional aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate à 

Endemias. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

No dia 06/05/2022, a Emenda Constitucional nº 120/2022 foi publicada no 

Diário Oficial da União.  

 

A referida emenda instituiu o Novo Piso Salarial Nacional dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate à Endemias, estabelecendo 

que o vencimento desses profissionais fica sob responsabilidade da União.  

 

Segundo matéria publicada no portal Câmara Notícias, os profissionais 

reivindicam o novo piso HÁ MAIS DE TRÊS DÉCADAS!  

 

Desta feita, a indicação ora realizada visa evitar a procrastinação da 

efetivação desse pagamento, já que a espera de 30 anos já foi deveras longa e 

já que, conforme prevê a Emenda Constitucional nº 120/2022, em vigor desde o 

dia 06 de maio de 2022, o vencimento destinado a esses profissionais fica sob 

responsabilidade da união e NÃO SERÁ OBJETO DE INCLUSÃO NO CÁLCULO 

PARA FINS DO LIMITE DE DESPESA COM PESSOAL.  

 

Sem mais para o momento, é o que indicamos. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 17 de maio de 2022. 

 
 

Robson Mattos dos Santos 
Vereador 
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